
INDICAÇÃO Nº 
2636
, DE 2013

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinados a construção de uma quadra coberta na Vila Matsuda, Município de MIRACATU, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                           Miracatu é um município brasileiro do estado de São Paulo, localizado na Microrregião de Registro e na Mesorregião do Litoral Sul Paulista, juntamente com Juquitiba, Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra, localizado na “Serra do Cafezal” ,, distando 129 kilometros da capital e possui, atualmente, cerca de 20.600 habitantes.




De notar, portanto, tratar-se de município de pequeno porte, cujo orçamento anual não basta para todas as metas e ações vislumbradas pelo Poder Executivo local, razão pela qual necessita de aportes do Estado.




O objetivo do governo municipal, respaldado pela câmara de vereadores local é a de erguer uma quadra coberta junto ao campo de futebol já existente naquele local, favorecendo, destarte, o lazer dos jovens “miracatuenses”.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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